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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23, DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: ADMINISTRADOR 
               CÓDIGO: NS01 / NS22 / NS28 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N.° 02 
 
INTERESSADO: FAUSTINO GOMES BELEZA 
     
QUESTIONAMENTO: 
O requerente pede a anulação da questão. Motivo: a alternativa E não contém erro de pontuação. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão. Aliás, em sua exposição ele afirma exatamente o motivo pelo qual não 
deveria haver vírgulas no enunciado da alternativa E. Afirma o requerente: “Se caso as vírgulas forem 
retiradas a questão alteraria o sentido e passaria a restringir dizendo que apenas as igrejas que não se 
modernizarem irão morrer”. Mas é exatamente isso o que ocorre, segundo o texto, ou seja (e sendo 
repetitivo), as igrejas que não se modernizarem irão morrer. Trata-se, como se vê, de oração adjetiva 
restritiva, pelo que as vírgulas não deveriam existir. 
 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “E”. 
 
     

Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23, DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 
NÍVEL: SUPERIOR 
 
CARGO: NOME: BIBLIOTECÁRIO DOCUMENTALISTA 
                 CÓDIGO: NS06 / NS24 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N.° 02 
 
INTERESSADO: PEDRO PAULO ALMEIDA MARTINS 
     
QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede a mudança do gabarito da alternativa E para a alternativa C. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão. A alternativa que apresenta pontuação INCORRETA é a da letra A, 
pois a oração que intercala a principal é adjetiva restritiva (apenas “a igreja que não se moderniza 
morre”), pelo que não necessita de vírgulas. 
O enunciado da alternativa C está correto, não precisando de nenhuma vírgula e os argumentos do 
requerente são inapropriados, pois não há adjunto adverbial deslocado. 
 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “E”. 
  
 
     

Data: 08/09/ 2016 

 


